
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE ELABORAÇÃO E APOIO AOS EDITAIS - GLIC/D-ADM/DMAE
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25.10.000012518-3
 EDITAL

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2025

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25.10.000012518-3

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através
da Gerência de Licitações e Contratos GLIC, com endereço  na Rua Gastão Rhodes, 222, 1º andar, nesta
Capital, torna público para conhecimento de todos os interessados que no dia e hora abaixo indicados será
realizada licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, que será regido pela Lei Federal n.º
14.133/20210, pela Lei Complementar 123/2006, pela Lei Complementar n.º 101/2000, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n.º 8.078/90 e suas alterações, pela Lei Complementar Municipal
n.º 881/2020, e pela Lei Municipal n.º 12.827/2021, Decreto Municipal n.º 21.859/2023, subsidiariamente pela
Instrução Normativa SEGES/ME N. 73/2022, pelas Normatizações Técnicas do DMAE, Instruções DG
594/2024, 593/2023, e 591/2023 Código de Ética- (link:
http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/dmae/usu_doc/codigo_de_etica_do_dmae.pdf),
subsidiariamente pela Instrução Normativa SEGES/ME n. 73/2022, além das demais disposições legais
aplicáveis e preceitos de Direito Público e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de
Assessoria Técnica em Engenharia dos Sistemas de Saneamento
do DMAE.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.738.315,38

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 
02/04/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO

MODO DE DISPUTA: FECHADO

BENEFÍCIO ME/EPP: DESEMPATE 

 

Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados nos seguintes locais:

a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br

b) Portal de Compras Públicas (PCP) - https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO

1.1 A presente Concorrência tem por objeto a prestação de serviços de Contratação de empresa para execução de

serviços de Assessoria Técnica em Engenharia dos Sistemas de Saneamento  para o DMAE - DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, conforme especificações
constantes no Projeto Básico, integrante do presente Edital e em seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de técnica e preço , observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2. O Objeto será executado com o emprego de mão-de-obra e equipamentos necessários à completa
execução, inclusive com fornecimento de todos os materiais necessários e os especificados neste Edital e em
seus anexos.

1.3. A execução do Objeto deverá atender as especificações técnicas  disponibilizadas no site do Portal de
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).

1.4 A licitação será realizada em único item.

1.5. A subcontratação parcial do objeto será permitida nas situações previstas no instrumento contratual que
se encontra anexo ao presente edital.

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Portal de
Compras Públicas.

2.1.1. O cadastro deverá ser feito no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

2.1.2 A obtenção do benefício pelas microempresas e às empresas de pequeno porte, fica condicionada as
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, conforme art. 4º, §2, da Lei nº 14.133/2021.

2.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

2.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

2.1.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.1.6. A participação na licitação se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, observando data, horário e limites estabelecidos.

2.1.6.1. Em caso de consórcio, a participação deverá ser CNPJ do consórcio ou pela empresa líder. 

2.1.7. O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes
ao certame.

2.1.8. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
licitação, bem como as mensagens disponibilizadas através do site, desde a data da publicação do Edital até
a sua homologação, ficando a Administração isenta de quaisquer responsabilidades diante da inobservância
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das mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão deste.

2.2. Não poderão disputar esta licitação:

2.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.2.6.1. também é vedada a participação de licitantes que tenham um mesmo procurador ou representante
legal ou credenciado representando licitantes distintos, bem como tenham em sua composição societária
sócios, gerentes ou diretores em comum, concorrendo entre si;

2.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

2.2.10. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.11. licitantes que realizaram doações em dinheiro, ou bem estimáveis em dinheiro, para partido político ou
campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 2015;

2.2.12. licitantes que estiverem em regime de falência, insolvência civil, dissolução, liquidação ou concurso de
credores;

2.2.13. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.2.14. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativamente e judicialmente.

2.2.15. pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
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2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.6. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021 .

2.8. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

2.9. Quando o objeto da contratação tratar-se de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme
previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 108, 110, 111 e 112 da Instrução
Normativa - RFB nº 2.110/2022, de 17 de outubro de 2022. e alterações, a licitante Microempresa ‐ ME ou
Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada,
não poderá se beneficiar da condição de Optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e
contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o arts. 17,
inciso XII, 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

2.9.1. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura, venha a ser contratada deverá apresentar
cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal regime
tributário) à respectiva Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, no prazo previsto no inciso II do § 1º do
artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

2.9.2. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo assinalado acima, o
próprio Município de Porto Alegre, em obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a
comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício,
conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações.

2.9.3. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades de que trata o art.
18, § 5º‐C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme dispõe o art. 18,
§ 5º‐H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com atividades vedadas.

2.10. Será admitida a participação de consórcios constituídos por até 3 empresas, devendo-se observar o
seguinte :

2.10.1. A participação na licitação deverá ser por meio do CNPJ do consórcio ou da empresa líder.

2.10.2. As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de
constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável principal,
perante Administração, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos
integrantes. Por meio do referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e
dar quitação;
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2.10.3. Apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à
qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista.

2.10.3.1. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado

2.10.4. As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de
mais de um consórcio;

2.10.5. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na
fase da licitação quanto na da execução do Contrato;

2.10.6. O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro
antes da celebração do Contrato;

2.10.7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo contratante e será
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio.

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de
julgamento.  

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  as propostas de técnica e as
propostas de preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2.1. A etapa de envio da documentação supracitada será encerrada com a abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. inexistem fatos impeditivos para a sua participação no certame;

3.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o , XXXIII, da
Constituição; 

3.3.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

3.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte
não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar no 123,
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de 2006, exceto nos itens exclusivos para participação de microempresas os empresas de pequeno porte,
cuja falta acarretará o afastamento da licitação.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
no. 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos
no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas.

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua  proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico.

4.1.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa na desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

4.1.1.1. Quando da inserção da proposta no portal, atentar para que os campos
marca/fabricante/modelo/detalhe sejam preenchidos com expressões do tipo: “conforme edital”, “não
se aplica” ou qualquer outra expressão que não identifique o licitante ou material/insumo incluso no
serviço.

4.1.2. A Proposta Técnica deverá ser enviada, através da opção Anexar Proposta, contendo os
documentos/atestados comprobatórios da Experiência da Empresa e da Qualificação e Experiência da
Equipe Técnica, previstas neste edital e no Projeto Básico.

4.1.3. O licitante enviará sua proposta de preços mediante inserção, no sistema eletrônico:

4.1.3.1. Valor da proposta,  correspondente ao VALOR TOTAL da execução do objeto.

4.1.3.2. Os licitantes deverão apresentar proposta de MENOR PREÇO utilizando 2 (duas) casas depois da
vírgula.

4.1.3.2.1. As licitantes devem usar os preços da planilha de orçamento da administração (Preço Máximo
Admitido) como base para suas propostas.

4.1.3.2.2. O valor da proposta final deve ser o valor total após a aplicação de um desconto. O desconto deve
ser um percentual único aplicado a todos os itens individualmente, resultando no valor total final.

4.1.3.2.3. O Licitante poderá utilizar a planilha proposta disponibilizada no Portal de Compras Publicas.   

4.2. As PROPOSTAS TÉCNICAS  serão examinadas pela BANCA DESIGNADA quanto ao atendimento das
condições estabelecidas no Projeto Básico e no EDITAL DE LICITAÇÃO, tendo valoração (peso) de 70%
(setenta por cento) na apuração da NOTA FINAL (NF) da proposta apresentada pelo LICITANTE, atribuindo-
se a NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA (NPT) – variando de 0 (zero) a 100 (cem) pontos – de acordo com os
componentes técnicos a seguir:

4.2.1. CAPACITAÇÃO E EXPERIÊNCIA DO LICITANTE (“A”).
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4.2.1.1. Até 40 (quarenta) pontos, aferidos mediante os seguintes critérios:

CAPACITAÇÃO E EXPERIÊNCIA DO
LICITANTE

(“a”)

CRITÉRIO DO NÚMERO DE PONTOS

(CONFORME ITEM 4.2.1.3.)

 

SUFICIENTE

 

(Serviço realizado
em MUNICÍPIO
COM POPULAÇÃO,
IBGE/2024, ≥ 350
MIL HABITANTES e
< 750 MIL
HABITANTES)

 

BOM

 

(Serviço realizado
em MUNICÍPIO
COM POPULAÇÃO,
IBGE/2024, ≥ 750
MIL HABITANTES E
< 1,5 MILHÃO DE
HABITANTES)

 

EXCELENTE

 

(Serviço realizado
em MUNICÍPIO
COM POPULAÇÃO,
IBGE/2024, ≥ 1,5
MILHÃO DE
HABITANTES)

“a1” EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE SANEAMENTO
BÁSICO, ABRANGENDO:

 

SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA.

 

6

 

1 (UMA)
COMPROVAÇÃO

 

8

 

1 (UMA)
COMPROVAÇÃO

 

10

 

1 (UMA)
COMPROVAÇÃO

“a2” EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE SANEAMENTO
BÁSICO, ABRANGENDO:

 

SISTEMAS DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

 

6

 

1 (UMA)
COMPROVAÇÃO

 

8

 

1 (UMA)
COMPROVAÇÃO

 

10

 

1 (UMA)
COMPROVAÇÃO

“a3” EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE SANEAMENTO
BÁSICO, ABRANGENDO:

 

SISTEMAS DE MANEJO DE
ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS.

 

12

 

1 (UMA)
COMPROVAÇÃO

 

16

 

1 (UMA)
COMPROVAÇÃO

 

20

 

1 (UMA)
COMPROVAÇÃO

 

TOTALIZAÇÃO (POR CRITÉRIO)

 

24

 

32

 

40

 

4.2.1.2. A PONTUAÇÃO será obtida mediante a comprovação por CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO (CAT) com registro
de ATESTADO, certificado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) e/ou Conselhos de outras áreas, com citações das legislações e resoluções pertinentes às atribuições
profissionais a fim de permitir a verificação das competências pelas Câmaras Especializadas dos Conselhos Profissionais
envolvidos, em nome do LICITANTE, nos termos do artigo 67 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações.

4.2.1.3. Para os critérios SUFICIENTE, BOM E EXCELENTE, do item 4.2.1.1, que leva em conta a população IBGE/2024
de municípios, cujos componentes “a1 a a3” determinam como fator de abrangência 1 (uma) entre as 3 (três) modalidades
do Saneamento Básico (Abastecimento de Água ou Esgotamento Sanitário ou Manejo de Águas Pluviais Urbanas) de
interesse, serão aceitos ATESTADOS de Serviços Técnicos realizados - Planejamento, estudos, anteprojeto, projeto
executivo, orçamento, entre outros, em municipios com população conforme estabelecida no item 4.2.1.1. Ficando ainda
estabelecido, a qualquer dos 3 (três) critérios desses componentes técnicos “a1 a a3”, a exigência de no mínimo 2 (duas)
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COMPROVAÇÕES dentre as 3 (três) modalidades do Saneamento Básico (Abastecimento de Água e/ou Esgotamento
Sanitário e/ou Manejo de Águas Pluviais Urbanas .

4.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSULTORES (“B”).

4.2.2.1. Até 60 (sessenta) pontos, com base em parcela amostral de maior relevância técnica (Consultores) do PESSOAL,
aferidos mediante os seguintes critérios:

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(“b”)

PROFISSIONAL

(QUANTIDADE)

CRITÉRIO DO NÚMERO DE PONTOS

(CONFORME ITENS 4.2.2.4. A 4.2.2.6.)

 

SUFICIENTE

 

BOM

 

EXCELENTE

“b1” CONSULTOR,
TÉCNICO
ESPECIALIZADO,
COM
EXPERIÊNCIA
MÍNIMA DE 15
ANOS (MÁSTER),

EM ATIVIDADES
DE DIREÇÃO,
SUPERVISÃO,
COORDENAÇÃO
E/OU EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE
SANEAMENTO
BÁSICO,
ABRANGENDO:

SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO
DE ÁGUA ≥ 300
L/S.

 

1

 

 

6

 

(1 (UMA)
COMPROVAÇÃO,
NO MÍNIMO,
PARA A
MODALIDADE
ABASTECIMENTO
DE ÁGUA)

 

12

 

(2 (DUAS)
COMPROVAÇÕES
PARA A
MODALIDADE
ABASTECIMENTO
DE ÁGUA)

 

20

 

(3 (TRÊS)
COMPROVAÇÕES,
NO MÁXIMO,
PARA A
MODALIDADE
ABASTECIMENTO
DE ÁGUA)
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“b2” CONSULTOR,
TÉCNICO
ESPECIALIZADO,
COM
EXPERIÊNCIA
MÍNIMA DE 15
ANOS (MÁSTER),

EM ATIVIDADES
DE DIREÇÃO,
SUPERVISÃO,
COORDENAÇÃO
E/OU EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE
SANEAMENTO
BÁSICO,
ABRANGENDO:

 

SISTEMAS DE
ESGOTAMENTO
SANITÁRIO ≥ 250
L/S.

 

1

 

 

6

 

(1 (UMA)
COMPROVAÇÃO,
NO MÍNIMO,
PARA A
MODALIDADE
ESGOTAMENTO
SANITÁRIO)

 

12

 

(2 (DUAS)
COMPROVAÇÕES
PARA A
MODALIDADE
ESGOTAMENTO
SANITÁRIO)

 

20

 

(3 (TRÊS)
COMPROVAÇÕES,
NO MÁXIMO,
PARA A
MODALIDADE
ESGOTAMENTO
SANITÁRIO)

“b3” CONSULTOR,
TÉCNICO
ESPECIALIZADO,
COM
EXPERIÊNCIA
MÍNIMA DE 15
ANOS (MÁSTER),

EM ATIVIDADES
DE DIREÇÃO,
SUPERVISÃO,
COORDENAÇÃO
E/OU EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE
SANEAMENTO
BÁSICO,
ABRANGENDO:

SISTEMAS DE
MANEJO DE
ÁGUAS PLUVIAIS
URBANAS ≥ 625
HA.

 

1

 

 

6

 

(1 (UMA)
COMPROVAÇÃO,
NO MÍNIMO,
PARA A
MODALIDADE
MANEJO DE
ÁGUAS PLUVIAIS
URBANAS)

 

12

 

(2 (DUAS)
COMPROVAÇÕES
PARA A
MODALIDADE
MANEJO DE
ÁGUAS PLUVIAIS
URBANAS)

 

20

 

(3 (TRÊS)
COMPROVAÇÕES,
NO MÁXIMO,
PARA A
MODALIDADE
MANEJO DE
ÁGUAS PLUVIAIS
URBANAS)

TOTALIZAÇÃO (POR CRITÉRIO): 18 36 60

 

4.2.2.2. Deverão ser apresentados os CURRÍCULOS dos PROFISSIONAIS da parcela amostral de maior relevância
(componentes técnicos “b1” a “b3”), indicados pelo LICITANTE, na quantidade definida no item 4.2.2.1, em texto de, no
máximo, 04 (quatro) páginas por “curriculum vitae”, utilizando fonte Times New Roman, tamanho da fonte 12, parágrafo
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justificado, estilo sem espaçamento, formato A4, acrescido de uma DECLARAÇÃO de cada PROFISSIONAL,
concordando com a sua inclusão no GRUPO DE TRABALHO do LICITANTE, de forma a ser demonstrada a
QUALIFICAÇÃO exigida.

4.2.2.3. A seleção de 3 (três) PROFISSIONAIS, parcela amostral de maior relevância (consultores), extraídos de um
conjunto maior, para avaliar a QUALIFICAÇÃO no critério de julgamento na fase TÉCNICA, é estratégica e se justifica por
priorizar os mais experientes, permitindo com ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA uma análise aprofundada da real
capacidade do LICITANTE, garantindo com PROPORCIONALIDADE E ASSERTIVIDADE que a CONTRATADA possua
um histórico em serviços complexos, comprovadamente apta a entregar excelência.

4.2.2.4. A experiência dos PROFISSIONAIS apresentados pelo LICITANTE devem ser comprovadas pela DATA DE
REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL, respectivo, ou a DATA DO REGISTRO DO DIPLOMA, da relativa
formação superior. Em ambos os casos cópia autenticada de documento comprobatório deve ser incluida na proposta
técnica.

4.2.2.5. A comprovação dos PROFISSIONAIS apresentados pelo LICITANTE (parcela amostral de maior relevância,
componentes técnicos “b1” a “b3”) de “pertencer ao quadro permanente” da empresa do LICITANTE poderá ser feita por
CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS), por CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, por CONTRATO
SOCIAL, se sócio, ou por ser o RESPONSÁVEL TÉCNICO pela empresa perante o respectivo Conselho Profissional. A
apresentação de comprovação de vínculo do profissional com a LICITANTE poderá ser feita, para fins de participação na
LICITAÇÃO, através declaração firmada pelo profissional, condicionando-se a assinatura do contrato à efetiva
comprovação de sua formalização, que poderá se perfectibilizar através dos documentos comprobatórios citados acima.
Por sua vez, a “QUALIFICAÇÃO TÉCNICA” será comprovada através da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO (CAT) com
registro de ATESTADO, certificado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura
e Urbanismo (CAU) e/ou Conselhos de outras áreas, no que couber.

4.2.2.6. A participação dos PROFISSIONAIS da parcela amostral de maior relevância (componentes técnicos “b1” a “b3”),
indicados pelo LICITANTE, pode ser cumulativa em até dois componentes técnicos, não sendo admitido que o
CURRÍCULO de um mesmo PROFISSIONAL seja apresentado para os três componentes técnicos (“b1” a “b3”).

4.2.2.7. A qualificação de profissionais de outras áreas de formação, além daquelas descritas nos componentes técnicos
“b1” a “b3”, deve ser proporcional à complexidade e natureza do serviço, em conformidade com os princípios da
proporcionalidade e legalidade. A inexistir, portanto, vedação expressa nesse Termo de Referência (TR) quanto à
interpretação extensiva das funções técnicas para profissionais de outras áreas de formação acadêmica que possuam
atribuições equivalentes. Contudo, é indispensável que seja citada a legislação e as resoluções pertinentes às atribuições
profissionais, a fim de permitir a verificação das competências pelas Câmaras Especializadas dos Conselhos Profissionais
envolvidos, garantindo a devida qualificação para a execução do OBJETO, mantendo a transparência e a harmonia com
os requisitos legais.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3.1. O licitante NÃO PODERÁ oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação.

4.3.2. O objeto desta contratação deverá ser executado em conformidade com o Projeto Básico, integrante do presente
Edital.

4.5 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.6. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

4.9 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. O DEPARTAMENTO é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no art. 155,
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parágrafo 2o, inciso VII da Constituição Federal.  

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.  

4.13. Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão propostas que permanecerão em sigilo
até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances.

4.14 . Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá
indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de
Ocupações – CBO.

4.16. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou
do salário-mínimo vigente, o que for maior.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE JULGAMENTO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação/Comissão deverá informar no sistema o prazo para a atribuição
de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do
julgamento, nos termos do item 7.3 deste Edital.

5.2.1 Eventual postergação do prazo a que se refere o item 5.2 deve ser comunicada tempestivamente pelo Agente de
Contratação/Comissão, via sistema.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os
licitantes.

5.4. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação
aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data
e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.5. O Agente de Contratação/Comissão verificará as condições de participação no certame de todos os licitantes,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.2 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

5.5 .1 . Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ( https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/index.jsf).

5.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

5 .5 .3 . Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

5.5.4. Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU ( https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:0).;

5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei n° 8.429, de 1992 .

5.7. As consultas de licitantes pessoa jurídica indicadas nos itens 5.5.2, 5.5.3 e 5.5.4 poderão ser substituídas pela
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.
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5.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 3/2018 do Governo Federal.

5.9. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação, conforme disposto na
Instrução Normativa nº 3/2018 do Governo Federal.

5.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.11. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será
iniciado o procedimento de habilitação.

5.12. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o agente de contratação/comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.1.9.1 e
3.5 deste edital.

5.13. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de contratação/comissão
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

5.14. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.14.1. Contiver vícios insanáveis;

5.14.2 Não obedecer às especificações técnicas;

5.14.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.14.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.14.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

5.15. Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão ser indicadas as razões de eventuais
desclassificações.

5.16. A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame de conformidade das propostas de
técnica, observadas as regras e as condições previstas no Termo de Referência.

5.17. A análise dos quesitos de natureza qualitativa será realizada pela banca designada.

5.18. No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta Técnica (NPT), de
acordo com o seguinte parâmetro matemático:

5.18.1. As PROPOSTAS TÉCNICAS serão examinadas pela BANCA DESIGNADA quanto ao atendimento das
condições estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA (TR) e no EDITAL, tendo valoração (peso) de 70% (setenta
por cento) na apuração da NOTA FINAL (NF) da proposta apresentada pelo LICITANTE, atribuindo-se a NOTA DA
PROPOSTA TÉCNICA (NPT) – variando de 0 (zero) a 100 (cem) pontos – de acordo com os componentes técnicos
(“A”, “B” ), constantes no item 4.2. do edital.

5.18.1.1. Depois de examinadas e aferidas pela BANCA DESIGNADA, de acordo com os  componentes técnicos (“A”,
“B”) serão atribuídas para cada LICITANTE a NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA (NPT), variando de 0 (zero) a 100 (cem)
pontos,   conforme o seguinte quadro resumo:

 

ITENS ANALISADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO FINAL POR ITEM

MÍNIMA MÁXIMA  

“a” Capacitação e Experiência do
Licitante

24 40  

“b” Qualificação Técnica 18 60  

NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA
(NPT)

42 100  
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NPT = NT1 + NT2

Onde:

NPT = Nota Técnica da Licitante;

NT1 = Nota Técnica referente à experiência da empresa;

NT2 = Nota Técnica referente à experiência do Coordenador Geral;

Para efeito de pontuação será considerada como NOTA, a somatória do item com a terceira casa decimal, sem
arredondamentos.

As Notas da Proposta Técnica (NPT) serão obtidas em relação à maior pontuação obtida entre as licitantes na nota
técnica (NT), pela fórmula a seguir:

NPT = ( NT / MNT ) x 100

Onde:

NPT = Nota Técnica atribuída à Proposta de cada licitante;

NT= Valor da Nota Técnica da proposta em análise;

MNT = Valor da Maior Nota Técnica (NT).

 

5.18.1.2. A NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA (NPT) mínima aceitável para a PROPOSTA DE PREÇOS é de 42 (quarenta
e dois) pontos. O LICITANTE que não conseguir atingir a referida pontuação estará automaticamente
DESCLASSIFICADO.

5.18.1.3. Serão ainda desclassificadas as PROPOSTAS TÉCNICAS dos LICITANTES que obtiverem pontuação
insuficiente, abaixo da mínima aceitável, em qualquer dos componentes técnicos (“a” e “b”) do quadro resumo, item
5.18.1.1.

5.18.2. Os LICITANTES CLASSIFICADOS serão listadas por ordem decrescente de nota.

5.18.3. As PROPOSTAS DE PREÇOS deverão obedecer ao modelo e critérios definidos no EDITAL DE LICITAÇÃO,
sendo examinadas pela BANCA DESIGNADA quanto ao atendimento das condições estabelecidas, tendo valoração
(peso) de 30% (trinta por cento) na apuração da NOTA FINAL (NF) da proposta apresentada pelo LICITANTE, atribuindo-
se a NOTA DA PROPOSTA DE PREÇO (NPP) – variando de 0 (zero) a 100 (cem) pontos – de acordo com a fórmula, a
seguir:

 

NPP= 100 x (X1 / X2)

 

Onde:

NPP= NOTA DA PROPOSTA DE PREÇOS (com precisão de três casas decimais, desprezando-se as demais); e

X2= Valor da PROPOSTA DE PREÇOS do LICITANTE considerada.

Sendo:

X1= (Vo + M) / 2

Onde:

Vo= Valor do orçamento do DMAE (considerado o preço total geral orçado pela ADMINISTRAÇÃO conforme planilha de
orçamento presente no EDITAL DE LICITAÇÃO);

M= Média aritmética simples dos preços propostos pelos LICITANTES CLASSIFICADOS na fase TÉCNICA (com precisão
de três casas decimais, desprezando-se as demais).

5.18.4. Serão DESCLASSIFICADAS as PROPOSTAS DE PREÇOS que apresentarem preços inexequíveis (inferiores a
75% do valor orçado pela ADMINISTRAÇÃO) ou permanecerem acima do orçamento estimado, para a contratação,
conforme estabelecido no inciso III e § 4º, do artigo 59, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações.

Edital de Pregão Eletrônico Técnica e Preço - CC 09/2025 (37652432)         SEI 25.10.000012518-3 / pg. 13



5.18.4.1. As LICITANTES CLASSIFICADAS serão listadas por ordem decrescente de nota.

5.19. Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas o Agente de Contratação/Comissão realizará a
verificação da conformidade das propostas de preço.

5.20. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.20.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Agente de
Contratação/Comissão, que comprove:

5.20.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.20.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.21. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço
considerará o seguinte:

5.21.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

5.21.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

5.21.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.

5.21.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.22. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.23. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

5.23.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

5.23.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual

5.23.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

5.23.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a
exequibilidade da proposta.
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5.23.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.

5.23.6. O arrematante que utilizar padronização própria para a apresentação da proposta deverá garantir que,
nas descrições apresentadas, haja a totalidade das informações para o completo atendimento e entendimento
das exigências expressas neste instrumento. A planilha da proposta também deverá vir acompanhada da
planilha padrão para envio ao TCE-RS, corretamente preenchida com base na proposta.

5.24. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

5.24.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

5.24.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.25. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.26. Após análise das propostas de técnica e de preço, será estabelecida a pontuação final das
licitantes, de acordo com a média ponderada das valorações de acordo com a seguinte fórmula :

5.26.1 O cálculo da NOTA FINAL (NF) dos LICITANTES será obtido pela valoração (peso) em 70% (setenta por cento) da
NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA (NPT) e de 30% (trinta por cento) da NOTA DA PROPOSTA DE PREÇO (NPP), de
acordo com a fórmula, a seguir:

 

NF= ( 70 x NPT + 30 x NPP ) / 100

 

Onde:

NF= Nota Final (com precisão de três casas decimais, desprezando-se as demais)

NPT= Nota da Proposta Técnica

NPP= Nota da Proposta de Preços

 

5.26.2. Será considerada CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR a proposta a qual for atribuída a maior
NOTA FINAL (NF), dentro das condições previstas no EDITAL DE LICITAÇÃO, conforme listagem por ordem
decrescente.

5.27. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.2 e 5.2.1, o sistema ordenará e divulgará as notas
ponderadas das propostas de técnica e de preço em ordem decrescente, considerando a maior pontuação
obtida, bem como informará as notas de cada proposta por licitante.

5.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de análise das propostas de técnica e de preço, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com a Nota
Final da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 , regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

5.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
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na faixa de até 10% (dez por cento) acima da maior Nota Final serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.30. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em preço que corresponda a Nota Final superior à da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.32. No caso de equivalência das Notas Finais atribuídas às microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta para desempate.

5.33. Havendo eventual empate entre Notas Finais, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.33.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de preço em
ato contínuo à classificação;

5.33.1.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.33.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

5.33.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

5.33.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

5.33.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

5.33.2.2. empresas brasileiras;

5.33.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.34. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

5.35. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo.

5.36. Encerrada a etapa de análise das propostas, na hipótese de a proposta de preço do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá
negociar condições mais vantajosas, após definida a melhor Nota Final entre os licitantes.

5.36.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.36.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.37. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e anexado aos autos do processo
licitatório.
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5.38. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4
(duas) horas, envie a proposta adequada à negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares.

5.39. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena
de não aceitação da proposta.

5.40. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

5.41. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

5.42. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação/comissão verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste edital.

 

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO – DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste certame e serão solicitados apenas do fornecedor mais bem
classificado. 

6.2. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o licitante vencedor será convocado para
apresentar os documentos de habilitação através de sistema eletrônico no prazo de 4 (quatro) horas .

6.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira (exceto Balanço Patrimonial, Indicadores e Qualificação Técnica)  poderá ser substituída pelo
registro cadastral no SICAF.

6.2.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, conforme item 6.2.

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

6.4. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, na
forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

6.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais

6.6. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no
próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos
documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias, contados até a data da
realização da licitação.

6.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

6.8. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados
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junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

6.10. A verificação no registro cadastral ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

6.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

6.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

6.11. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, na forma do art. 64 da Lei 14.133/2021, para:

6.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da proposta.

6.11. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição,
protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos
admitidos pela legislação.

6.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital.

6.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

6.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 42 da LC 123/2006).

6.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.

6.17. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

6.18. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderam as exigências para habilitação contidas neste edital.

 

7. DOS RECURSOS

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da lei no 14.133, de 2021.

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
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7.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

7.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

7.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

7.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Processo Eletrônico
SEI da respectiva contratação.

7 . 1 0 . 1 . Os pedidos de vistas ao processo deverão ser encaminhados ao e-mail
julgamento@dmae.prefpoa.com.br, cabendo ao agente de contratação/comissão disponibilizá-las por meio de
acesso externo pelo Sistema Eletrônico de Informações do Município - SEI por prazo determinado.

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a dotação nº 4000 - 2526 - 33.90.39 -

1.501.400.000 do orçamento vigente.

 

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1. As obrigações decorrentes da prestação de serviços a serem firmadas entre a Administração e o
fornecedor, serão formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital,
seus anexos e na legislação vigente.

10.1.1. O licitante vencedor deverá assinar eletronicamente o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
do recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções pertinentes, podendo ser prorrogado 1
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

10.1.2. Para proceder à assinatura eletrônica do contrato, o licitante deverá realizar o cadastramento de seu
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representante legal junto ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Município, conforme as instruções
disponibilizadas em https://sei.procempa.com.br/usuario_externo/.

10.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar
receber o empenho ou instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas
pelo licitante vencedor.

10.2.1. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10.3. Quando a contratação se enquadrar nas condições previstas no caput ou § 1º do art. 29 da Lei
Municipal 12.827/2021, o licitante vencedor também deverá apresentar, previamente à celebração do
contrato, a comprovação da implementação do Programa de Integridade, na forma do art. 31 e seguintes da
Lei Municipal 12.827/2021, e Decreto Municipal 22.800/2024, e Instrução Normativa 05/2024 da Controladoria
Geral do Município e alterações posteriores.

10.3.1. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o licitante vencedor implementar
programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme exigido
pelo § 4º do art. 25 da Lei 14.133/2021.

10.4. O licitante vencedor, se for o caso,  deverá comprovar, previamente à celebração do Contrato ou
Instrumento Equivalente, que ele próprio, na condição de Pessoa Jurídica, e seu respectivo Responsável
Técnico, estão regularmente autorizados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Rio Grande do Sul (CREA-RS) para a execução das atividades objeto desta licitação, nos termos da Lei nº
5.194/1966, da Resolução CONFEA nº 1.121/2019 e da Decisão Normativa CONFEA nº 117/2023, ou normas
que vierem a substituí-las. 

10.4.1. A comprovação de regularidade profissional será feita mediante a apresentação da certidão de
Registro da Pessoa Jurídica no CREA-RS. Alternativamente, no caso de Pessoas Jurídicas com registro em
outra circunscrição, será admitida a apresentação de Visto de Pessoa Jurídica no CREA-RS, desde que as
normas do CONFEA permitam o uso do visto para a execução integral do objeto pactuado.

10.4.2. Considerando o disposto no Artigo 8º, caput e parágrafo único, da Decisão Normativa CONFEA nº
117/2023, que limita a concessão do Visto ao prazo fixo e improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias corridos
e a uma única vez a cada 12 (doze) meses, a Pessoa Jurídica que optar por comprovar sua regularidade
apenas mediante a apresentação do Visto, e cujo prazo de execução contratual for superior a 180 dias,
deverá apresentar, concomitantemente, um Termo de Compromisso formal, irretratável e unilateral, assinado
por seu representante legal, no qual se obriga a solicitar e obter o Registro Definitivo no CREA-RS no prazo
máximo de 150 (cento e cinquenta) dias a contar da data de assinatura do Contrato. O descumprimento deste
prazo de regularização definitiva será considerado infração contratual grave, passível de rescisão e aplicação
de penalidades, sem prejuízo da aplicação das cominações legais por exercício ilegal da profissão pelo órgão
fiscalizador."

10.4.3. Adicionalmente, em atenção ao Artigo 9º da Decisão Normativa CONFEA nº 117/2023, se o licitante
vencedor apresentar apenas o requerimento de visto em fase de aprovação tácita precária, tal situação será
aceita apenas provisoriamente. A comprovação da concessão definitiva do Visto, com a confirmação pela
Câmara Especializada do CREA-RS, ou do Registro Definitivo, deve ocorrer em até 30 (trinta) dias após a
celebração do contrato, sob pena de notificação para suspensão das atividades até a regularização e
aplicação das sanções contratuais cabíveis.
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10.5. Nas situações em que a formalização da contratação se der por meio de instrumento equivalente, o
licitante vencedor receberá por meio eletrônico enviado para o e-mail informado na Proposta de Preço.

10.6. Deixando a adjudicatária de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente no prazo
assinalado, poderá o Pregoeiro, independentemente da aplicação das sanções administrativas à faltosa,
examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes por ordem de classificação, e assim,
sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte,
até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.7. A adjudicatária deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento
equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital.

10.7.1. Caso não haja a manutenção de tais condições, aplicável o procedimento estipulado no item 11.6.

10.8. O objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido de acordo com o disposto no art. 125 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

10.9. Farão parte integrante do contrato ou do instrumento equivalente todos os elementos apresentados pelo
licitante vencedor que tenham servido de base à licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

10.10. Demais disposições contratuais constam no Projeto Básico e/ou  Minuta de Termo de Contrato.

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, o(a) CONTRATANTE poderá, sem
prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da
Lei Federal n.º 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa;

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

11.2.1. Para multa moratória:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em
atraso do Contrato ou instrumento equivalente, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato ou
instrumento equivalente, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/instrumento equivalente ou do
saldo não atendido do Contrato/instrumento equivalente, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato/instrumento equivalente, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.
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11.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

11.2.3. A multa sancionatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei Federal 14.133/2021.

11.2.4. Será aplicada a multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente sobre o valor
atualizado do Contrato/instrumento equivalente, limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do
Contrato/instrumento equivalente, pelo descumprimento das exigências do Programa de Integridade, nos
termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal n.º 12.827/2021;

11.2.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

TABELA 1

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA

 
01

0,2% ao dia sobre o valor global do Contrato/instrumento equivalente, até o
limite de 1% por fato

 
02

0,4% ao dia sobre o valor global do Contrato/instrumento equivalente, até o
limite de 2% por fato

 
03

0,8% ao dia sobre o valor global do Contrato/instrumento equivalente, até o
limite de 4% por fato

 
04

1,6% ao dia sobre o valor global do Contrato/instrumento equivalente, até o
limite de 8% por fato

 
05

3,2% ao dia sobre o valor global do Contrato/instrumento equivalente, até o
limite de 16% por fato

 
06

4% ao dia sobre o valor global do Contrato/instrumento equivalente, até o
limite de 20% por fato

 

TABELA 2

 

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

 

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência;

 

05

 

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais;

 

04

 

3

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados,
por empregado e por dia;

 

03
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4

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia;

 

02

 

 

5

Executar os serviços com desídia, caracterizada pela reiteração de conduta
sancionada pelo Município com a aplicação de multa correspondente ao grau
03 ou menor, no período de 12 meses anteriores à ocorrência do fato.

 

04

 

 

 

6

Cometer desídia grave na execução dos serviços, caracterizada pela
reiteração de conduta sancionada pelo Município com a aplicação de multa
correspondente ao grau 04 ou maior, no período de 12 meses anteriores à
ocorrência do fato.

 

 

 

06

Para os itens a seguir, deixar de:

 

7

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

 

02

 

8

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

 

01

 

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

 

03

 

10

Indicar e manter durante a execução do contrato o(s) responsável(eis)
técnico(s) indicado(s) na licitação;

 

01

 

11.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Administração à Licitante ou Contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº
14.133/2021).

11 .3 .3 . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
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órgãos de controle.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

11.5.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei Federal nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Porto Alegre, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

11.5.2. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei Federal nº
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Porto Alegre, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.5.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 90, § 5º da Lei
14.133/2021.

11.5.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021 e no no caput e parágrafos do Art. 16-A da Lei Municipal 12.827/2021.

11.5.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.5.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.5.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.5.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.5.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
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11.7. A personalidade jurídica da Licitante ou Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
Licitante ou Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.8. A Administração ou órgão Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme o art.
161, da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações.

11.9. Os débitos da Licitante ou Contratada para com a Administração ou órgão Contratante e, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que a Licitante ou Contratada possua com a Administração ou órgão Contratante.

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, por meio de
inserção em campo próprio do sistema do Portal de Compras Públicas.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação/comissão, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As normas disciplinadoras deste certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.

13.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.6. A participação nesta licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os termos
e condições deste edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas, bem como o pleno conhecimento do site
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Portal de Compras Públicas.

13.7. Em caso de divergências entre o edital e seus anexos, prevalecerá o Edital.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. O licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.

13.10. Os resultados dos julgamentos serão publicados no Diário Oficial de Porto Alegre – DOPA, on line,
podendo ser consultados no endereço www.portoalegre.rs.gov.br/dopa, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.

13.11. A Administração reserva-se o direito de revogar a presente licitação por motivo de conveniência e
oportunidade, ou anulá-la, no todo ou em parte, por ilegalidade insanável, de ofício ou mediante provocação,
bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para o recebimento e abertura das propostas, descabendo, em tais
casos, qualquer reclamação ou direito à indenização pelos licitantes.

13.12. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato ou instrumento equivalente.

13.13. Fica eleito o foro da cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, para dirimir litígios deste instrumento
convocatório.

13.14. Integram este Edital os seguintes documentos:

 

DISPONÍVEIS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA

ANEXO I - Projeto Básico;

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO III - Documento de Formalização da Demanda;

ANEXO IV - Análise de Riscos;

ANEXO V - Planilha de Orçamento

ANEXO VI - Planilha de Orçamento Discriminada

ANEXO VII - Planilha de Insumos

ANEXO VIII - Cronograma Físico Financeiro

ANEXO IX - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

ANEXO X - Planilha Proposta

ANEXO XI - Minuta de Contrato

ANEXOS DO EDITAL

Modelo de Proposta de Preço

Ordem de Serviço nº 003, de 21 de Maio de 2021

Modelo avaliação da situação econômico financeira

Instrução Normativa 005/2024 da Controladoria-Geral do Município

Ordem de Serviço 05/2023

Instruções da Direção Geral do DMAE

Modelo declaração participação societária

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;
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Modelo Cronograma Financeiro

Modelo de Quadro Demonstrativo de Valor Empregado em encargos Sociais

Modelo Declaração negativa de doação eleitoral

Modelo de Solicitação de Autorização para Subcontratação;

 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 

A - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1. Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;

2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

3. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, no caso de MEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

4. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;

5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9. Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando de
sociedade cooperativa.

 

B - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

3. Prova de regularidade abrangendo os Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União
(CND).

4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, abrangendo todos os
tributos administrados pelo ESTADO, mediante apresentação de certidão(ões) expedida(s) pelo órgão
estadual competente.

5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, abrangendo todos
os tributos administrados pelo MUNICÍPIO, mediante apresentação de certidão(ões) expedida(s) pelo órgão
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municipal competente.

6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante certificado
expedido pela Caixa Econômica Federal.

7. Prova de regularidade relativa aos Débitos Trabalhistas da Justiça do Trabalho – Lei Federal nº 12440/11 -
Resolução Administrativa TST 1470/2011.

8. As Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar os documentos, acima mencionados,
mesmo que estes apresentem alguma restrição. (Lei Complementar Federal nº 123/06).

8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis a critério da Administração Pública.

8.2. A não - regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 43 da Lei Complementar
Federal nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

 

C - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.

1.1.1. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada no item 1.1. poderá
ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.

2. Deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial, conforme
regulamentação do Conselho Federal de Contabilidade), devidamente assinado pelo diretor ou representante
legal da empresa e respectivo profissional de contabilidade responsável, regularmente habilitado pelo CRC,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedado a substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando, encerrado há mais de três meses da data de
apresentação da proposta, conforme Ordem de Serviço nº 003/2021 da Prefeitura Municipal de Porto Alegre
- PMPA, integrante do presente Edital.

2.1. Para aquisições e contratações de obras e serviços de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais):

a) Índice de Liquidez Corrente (LC), Índice de Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG) igual ou superior
àquele indicado no Anexo I da Ordem de Serviço 003/2021 – OS 003/2021, em pelo menos dois dos citados
indicadores.

b) Os licitantes que não obtiverem a classificação econômico-financeira prevista no subitem anterior, deverão
comprovar que possuem capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação para fins de obtenção da sua classificação econômico-financeira.

2.2. Para aquisições, contratações de obras e serviços cujo valor estimado seja superior a R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), assim como para contratações cujo objeto seja cessão de mão de obra,
independentemente de seu valor:

a) Índice de Liquidez Corrente (LC), Índice de Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG) igual ou superior
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àquele indicado no Anexo I da Ordem de Serviço 003/2021 – OS 003/2021;

a.1)Para cálculo dos indicadores constantes do Anexo I da OS 3/2021 e suas alterações deverão ser
consideradas apenas uma casa decimal após a vírgula e as demais casas devem ser desprezadas
(sem nenhum tipo de arredondamento).

b) Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação

2.3. Os licitantes que utilizarem a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do Sistema Público de
Escrituração Digital - Sped deverão apresentar Recibo de entrega de livro digital, Balanço Patrimonial e
Demonstração do Resultado do Exercício.

2.4. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação em jornal de
grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, observado o art. 289 da
Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação,
que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n°
12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações.

3. Das Sociedades Anônimas ou Sociedades por Quotas de Responsabilidade LTDA., que adotarem estrutura
de S.A. (art. 18, Decreto nº 3.708/19), há a impossibilidade de se exigir o balanço patrimonial do último
exercício antes do decurso do prazo de quatro meses seguintes ao término deste. Neste caso, poderão
apresentar o balanço patrimonial e demonstrativos de resultados do penúltimo exercício social. Fica
estabelecido às demais formas societárias regidas pela Lei Comercial, os prazos estabelecidos às empresas
que adotarem a estrutura de S.A.

4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

5. Balancete de Verificação referente aos 2 (dois) últimos meses anteriores à data da sessão pública de
abertura das propostas ou à data de abertura dos documentos de habilitação, quando esta anteceder a fase
de abertura das propostas, no caso de pessoa jurídica constituída a menos de 1(um) ano.

6. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante
dos índices econômicos previstos no edital.

6.1. Caso os índices não fazem parte dos documentos apresentados os mesmos deverão ser indicados na
declaração.

7. Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 20% sobre o valor exigido de licitante
individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º do art. 15 da Lei Federal nº
14.133/2021.

7.1. No caso de empresas participando em consórcio, não se admite a possibilidade de somatório de
índices de qualificação econômico-financeira das empresas consorciadas; admitindo-se, entretanto,
somatório de valores dos documentos contábeis das consorciadas para fins de cálculo da
qualificação econômico-financeira do consórcio.

8. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº
11.488/2007 declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo
constante em ANEXO declarando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere
Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

9. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte,  assim definidas em Lei, bem como as pessoas
jurídicas a elas equiparadas, caso não conste no SICAF o enquadramento , deverão apresentar prova de
faturamento através dos meios de prova permitidos em direito e julgados e aceitos pelo Pregoeiro:
Declaração do Simples Nacional (Extrato do Simples Nacional); ou Declaração do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica; ou Demonstração do Resultado do Exercício do último exercício social, exigível e apresentada na
forma da lei (registrado na Junta Comercial, conforme regulamentação vigente do Conselho Federal de
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Contabilidade), devidamente assinada pelo diretor ou representante legal da empresa e respectivo
profissional de contabilidade responsável, regularmente habilitado pelo CRC, vedado a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando, encerrado há mais
de três meses da data de apresentação da proposta, conforme O.S. 003/2021 da Prefeitura Municipal de
Porto Alegre - PMPA, integrante do presente Edital; ou Escrituração Contábil Digital - ECD, através do
Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, para fins de habilitação, os documentos: Recibo de entrega de
livro digital e Demonstração do Resultado do Exercício;

 

D - DECLARAÇÕES

1. Declaração de participação societária (modelo anexo)

2. Declaração negativa de doação eleitoral (modelo anexo)

 

E - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

1. A Licitante deve ainda apresentar prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselhos de outras áreas.

2. Atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa Licitante
referente à execução de obra ou serviço de- engenharia conforme descrito a seguir:

a) Serviços Técnicos de Sistemas de Abastecimento de Água, com vazão de água tratada ≥ 300 l/s (litros
por segundo) ou municípios com população ≥ 130.000 habitantes.

b) Serviços Técnicos de Sistemas de Esgotamento Sanitário, com vazão de esgoto tratado ≥ 250 l/s
(litros por segundo) ou municípios com população ≥ 130.000 habitantes.

c) Serviços Técnicos de Sistemas de Drenagem Urbana ou Sistemas de Manejo de Águas Pluviais
Urbanas, em bacias hidrográficas com área ≥ 625 ha (hectares) ou municípios com população ≥ 130.000
habitantes.

2.1. São admitidos atestados em separado para as três (3) modalidades de saneamento, mas não são
admitidos atestados em separado para atingir os quantitativos mínimos

3. Indicação e qualificação do Responsável Técnico, com demonstração de vínculo, por relação de emprego,
sociedade, direção, administração, por contrato de prestação de serviços, genérico ou específico, ou ainda
pela Certidão de Registro do licitante no CREA, desde que nesta Certidão conste o nome do(s)
profissional(is), na condição de responsável(is) técnico(s) do LICITANTE, que se responsabilizará pela
execução dos serviços objeto deste edital, incluindo Projeto Básico/Termo de Referência em anexo, e
comprovação de que este tem habilitação legal para realizá-la, mediante a apresentação de Certificado de
Registro de Pessoa Física no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

3.1. Comprovação do responsável técnico para desempenho, de forma satisfatória, referente à direção,
supervisão, coordenação e/ou execução de serviços , mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões)
emitidas por pessoa jurídica, devidamente certificados pelo CREA para a atividade de serviços técnicos de
engenharia (consultoria, projetos, planejamento, perícias, vistorias e fiscalização de obras), sendo o
profissional engenheiro civil, sanitarista, mecânico, eletricista ou profissional com atribuições compatíveis.

3.1.1. A qualificação técnica referida acima, deve referir Serviços Técnicos de Saneamento Básico conforme
descrito a seguir: Serviços Técnicos de Sistemas de Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário,
Drenagem Urbana ou Manejo de Águas Pluviais Urbanas.

4. Declaração de Responsabilidade Técnica, conforme modelo em ANEXO, constante neste Edital.

5.Termo de Compromisso para a Elaboração dos Programas de Prevenção de Segurança e Saúde no
Trabalho previstos nas Normas Regulamentadoras (PCMSO, PGR, e no caso de obras e atividades da
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construção civil, deverá fazer parte do PGR, conforme determinado no item 18.4.3 da NR-18: projeto da área
de vivência do canteiro de obras e de eventual frente de trabalho, em conformidade com o item 18.5 da NR-
18, elaborado por profissional legalmente habilitado; projeto elétrico das instalações temporárias, elaborado
por profissional legalmente habilitado; projetos dos sistemas de proteção coletiva elaborados por profissional
legalmente habilitado; projetos dos Sistemas de Proteção Individual Contra Quedas (SPIQ), quando aplicável,
elaborados por profissional legalmente habilitado; relação dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e
suas respectivas especificações técnicas, de acordo com os riscos ocupacionais existentes.) e outras
medidas previstas na legislação pertinente (modelo ANEXO)

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Marli Gerevini, Coordenador(a), em 30/01/2026, às 10:11, conforme o
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o
código verificador 37652432 e o código CRC 410640BF.
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